
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS 
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Às onze horas do dia cinco do mês de novembro do ano hum mil novecentos 
noventa e oito, no Auditório do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em Brasília-DF, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal – MMA, Sr. 
Gustavo Krause, na qualidade de Presidente do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos – CNRH, declara aberta a sessão da 1ª Reunião Ordinária do CNRH, 
compondo a mesa; o Senhor Secretário Executivo do CNRH e Secretário de 
Recursos Hídricos, Sr. Fernando Antônio Rodriguez; o Consultor Jurídico do 
MMA, Sr. Vicente Gomes; o Senhor Secretário Executivo do MMA, Sr. Laudo 
Bernardes; o representante do Fórum de Secretários de Recursos Hídricos do 
Brasil, Sr. Roberto Mussalem; e o Sr. Deputado Edinho Araújo. Após verificação 
de quorum mínimo, o Sr. Presidente passa palavra para o Sr. Secretário Executivo 
do CNRH, que enfatiza a cristalização nessa data, dos trabalhos de implementação 
da Lei 9433/97 iniciada ainda na gestão do então Secretário de Recursos Hídricos, 
Sr. Paulo Romano. Logo após, o Sr. Presidente submete ao Plenário as regras 
básicas para  aprovação do Regimento Interno do CNRH, a saber: o Sr. Secretário 
Executivo do CNRH fará a leitura da Ordem do Dia com a proposição de 
encaminhamento e os Srs. Conselheiros terão cinco minutos para apresentarem ao 
Plenário suas justificativas de alteração do Regimento. O Sr. Consultor Jurídico do 
MMA toma a palavra para ler os nomes dos Conselheiros Titulares e Suplentes que 
tomarão posse a saber: I.GOVERNO FEDERAL: 1.Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos e da Amazônia Legal: Titular: Sr. Raimundo Deusdará Filho (Secretario de 
Formulação de Políticas). Suplente:  Sr. Raymundo José Santos Garrido (Diretor do 
Departamento de Gestão de Águas); 2.Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento: Titular: Sr. Domério Nassar de Oliveira (Assessor Secretário 
Executivo).  Suplente: Sr. Ricardo Villela de Souza. (Assessor); 3.Ministério da 
Ciência e Tecnologia: Titular: Sr. Ubirajara Pereira de Brito (Secretário de 
Acompanhamento e Avaliação). Suplente: Sr. José de Anchieta Moura Fé (Coord. 
Geral de Políticas e Planos); 4.Ministério da Fazenda: Titular: Sr. Hélio Carlos 
Gehrke (Secretário do Patrimônio da União). Suplente: Sr.Elso do Couto e Silva 
(Delegado no RJ); 5.Ministério da Marinha: Titular: Contra-Almirante Murillo de 
Moraes Rego Corrêa Barbosa (Sub-chefe de Organização). Suplente: Capitão-de-
Fragata Walbert Tavares de Almeida (Ajudante Divisão de Assuntos Marítmos);  
6.Ministério do Planejamento e Orçamento: Titular: Sr. Pedro Antônio Bertone 
Ataíde (Coordenador da Área de Planejamento). Suplente: Sr. Mário Benjamin Vera 
Wall (Coordenador de Planejamento); 7.Ministério das Relações Exteriores: Titular: 
Ministro Everton Vieira Vargas. Suplente: Secretária Terezinha Bassani Campos; 
8.Ministério da Saúde: Titular: Dr. Albertino Alexandre Maciel Filho. Suplente: Dra. 
Mara Lúcia Barbosa Carneiro Oliveira; 9.Ministério dos Transportes: Titular: Sr. Luiz 
Eduardo Garcia (Diretor do Departamento de Hidrovias Internas).  Suplente: Sr. 
Martinho Velloso dos Santos (Coordenador Geral de Transporte e Apoio Técnico); 
10.Ministério da Educação e do Desporto: Titular: Sr. Carlos Alberto Ribeiro de 
Xavier (Assessor Especial do Ministro). Suplente: Sra. Néli Gonçalves de Melo 
(Coordenadora Geral); 11.Ministério  da Indústria, do Comércio e do Turismo: 
Titular: Sr. Getúlio Valverde de Lacerda. (Coordenador Geral da SPI). Suplente: Sr. 
Manoel Tenório Costa (Chefe Divisão da SPI); 12.Ministério da Justiça: Titular: Sr. 
José Paulo Rodrigues de Carvalho. Suplente: Sr. Paulo Francisco Britto Garcia; 
13.Ministério das Minas e Energia. Titular: Sr. Oswaldo Baumgarten (Diretor 
Adjunto do Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético).  Suplente: 
Sra.Henrinides Chalegre Coimbra (Coordenadora); 14.Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL. Titular: Sr. Afonso Henriques Moreira Santos. Suplente: 
Sr.Jaconias de Aguiar; 15.Secretaria de Assuntos Estratégicos – SAE. Titular: Sr. 
Raimundo Rubens Coutinho Filho (Supervisor). Suplente:  Sra. Telma Lúcia Moraes 
Xavier (Supervisora); /  II. CONSELHOS ESTADUAIS DE RECURSOS HÍDRICOS: 



1.Região Norte  Titular: Sr. Juan Lorenza Bardales Hoys – PA (Secretário Adjunto). 
Suplente: Sr. Lívio William Reis de Carvalho - TO (Secretário do Sistema Estadual 
de Planejamento e Meio Ambiente); 2.Região Nordeste. Titular: Sr. Roberto 
Musalem de Andrade (Secretário de Recursos Hídricos - BA).  Suplente: Sr. Gilberto 
Moraes Vieira (Secretario de Recursos Hídricos - PB); 3.Região Centro-Oeste  
Titular: Sr. Frederico Flávio Magalhães (Diretor Geral do IEMA - DF). Suplente: Sr. 
Josias Gonzaga Cardoso (Secretário de Recursos Hídricos - GO); 4.Região Sudeste: 
Titular: Sr. Hugo Vinícius Scherer Marques da Rosa (Secretário de Recursos 
Hídricos e Obras e Saneamento - SP) Suplente: Sr. José Carlos Carvalho 
(Secretário do Meio Ambiente - MG); 5.Região Sul: Titular: Sr. Humberto Brandão 
Canuso (Secretário de Recursos Hídricos - RS). Suplente: Neri Francisco Garcia 
(Secretário do Meio Ambiente - SC); / III. USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS: 
1.Irrigantes: Titular - Sr. Carlos Gilberto Cavalcante Farias (Distrito de Irrigação de 
Tourão - BA). Suplente -   Sr. José Américo Matos Lemes (RS) (Diretor 
Administrativo-Financeiro);  2.Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de 
Água e Esgoto Sanitário:  Titular -  Sr. José Lúcio Lima Machado (Presidente da 
AESBE). Suplente - Sr. Dieter Wartchow  (Presidente da ASSEMAE); 
3.Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica: Titular - Sr. Flávio Antônio 
Neiva (Diretor de Produção e Transmissão da CEMIG) Suplente - Sr. Paulo de Tarso 
Costa (Diretor de Operações da CHESF); 4.Setor Hidroviário: Titular - Sr. Engº Élcio 
Silva Ribeiro (Diretor).  Suplente - Engº Naval José Di Bella Filho; 5.Indústrias: 
Titular- Sr. Mauro Ribeiro Viegas ( Membro do Conselho Temático de Meio Ambiente 
da CNI). Suplente - Srª Maria Cristina Yuan (Secretária Adjunta de Meio Ambiente 
do  IBS); 6.Pescadores e Usuários de Água para o Lazer: Titular – Dr. Carlos Divino 
de Maria (ARBRAC). Suplente –  Sr. Pedro Sérgio Rígolo (ABRAPPESQ);  IV. 
ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS: 1.Comitês, Consórcios e 
Associações Intermunicipais de Bacias Hidrigráficas: Titular - Sr. João Jerônimo 
Monticelli (Rios Piracicaba e Capivari - Coordenador Geral)  Suplente - Sr. Edson 
Geraldo Sabbag ( Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema - 
Secretário Executivo);  2. Organizações Técnicas de Ensino e Pesquisa: Titular - Sr. 
Gilberto Valente Canali (Associação Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH - 
Presidente). Suplente - Sr. Jorge Machado Damázio (CEPEL/COPPE - Professor); 3. 
Organizações Não-Governamentais: Titular - Sr. José Leomax dos Santos (Membro 
do Conselho Diretor da ABES-Nacional) Suplente – Sr. Christian Guy Caubert 
(Fundação Água Viva). Em seguida, o Sr. Presidente do CNRH, Ministro Gustavo 
Krause, empossa os Conselheiros nomeados anteriormente. O Secretaria Executivo 
do CNRH lê a Ordem do Dia: 1) Proposição/SE/01, que dispõe sobre a proposta de 
encaminhamento de análise e discussão do Regimento Interno do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos, elaborada pela Secretaria Executiva;  2) 
Proposição/SE/02, que dispõe sobre a proposta de Resolução, instituindo o 
Calendário de Reuniões Ordinárias em l999.O Sr. Presidente indaga ao Plenário se 
existe alguém que gostaria de manifestar-se sobre a Ordem do Dia. O Titular das 
Indústrias, Dr. Viegas, pede a palavra para parabenizar a iniciativa do MMA em 
instalar o CNRH. Sugere que qualquer alteração na Proposição do Regimento 
Interno somente seja realizada por intermédio de emenda aditiva, supressiva ou 
substitutiva e encaminhada á Secretaria Executiva do CNRH até 30/11/98. A 
Secretaria Executiva encaminhará as sugestões aos Conselheiros Titulares e 
Suplentes até 15/1/99. Estes, por sua vez, devolverão à Secretaria Executiva seus 
comentários até 30/1/99. Após, a Secretaria Executiva sistematizará as propostas 
de emendas e apresentará nova minuta para o Regimento Interno do CNRH, que 
será enviada aos Conselheiros, com antecedência mínima de 07 dias. Finalmente, 
em 03/3/99, realizar-se-á uma Reunião Extraordinária do CNRH, quando se dará a 
aprovação definitiva do Regimento Interno do CNRH. O Dr. Viegas sugere que sua 
proposta seja colocada imediatamente em votação pelo Plenário. O Conselheiro 
João Gerônimo comunica que foi encaminhado à mesa, uma proposta de moção, 
cujo assunto deverá ser objeto da pauta Assuntos Gerais, ao mesmo tempo que 
manifesta seu apoio às sugestões apresentadas anteriormente pelo Dr. Viegas. Em 
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seguida, o Conselheiro Sr. Raimundo Deusdará, pede a palavra para apoiar em 
parte as sugestões do Dr. Viegas, sugerindo entretanto, uma antecipação nos 
prazos, tendo em vista sua experiência no Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA. O Sr. Deusdará registrou uma proposta alternativa, antecipando em 1 
mês os prazos apresentados anteriormente, mantendo apenas a data de 31/11 
para apresentação das sugestões de alteração da proposição original do Regimento 
Interno. O Conselheiro Viegas pede a palavra para afirmar que a redução de prazo, 
tal como proposto pelo Dr. Deusdará, dificultaria os trabalhos, porque dezembro é 
um mês atípico. Uma alternativa seria aprovar ainda nesta 1ª Reunião Ordinária, o 
texto original do Regimento Interno do CNRH, deixando para 03/03/99 as 
sugestões para alterações pertintentes. Ficou decidido: 1º) que as sugestões de 
alteração do Regimento Interno proposto deverão ser encaminhadas na forma de 
emenda aditiva, supressiva ou substitutiva deixando bem claro a que artigo, 
parágrafo ou inciso se referem; 2º) que as propostas de emenda serão 
encaminhadas à Secretaria Executiva do CNRH, até 30 de novembro de 1988, com 
as sugestões de alterações; 3º) que a Secretaria Executiva procederá a tabulação 
completa das sugestões, encaminhando-as a todos os Conselheiros Titulares e 
Suplentes, até 15 de janeiro de 1998; 4º) que os Conselheiros Titulares e 
Suplentes devolverão à Secretaria Executiva, até 30 de janeiro de 1999, suas 
conclusões finais; 5º) que a Secretaria Executiva consolidará as propostas de 
emendas e acresentará nova minuta que será enviada aos Senhores Conselheiros 
com antecedência mínima de sete dias; 6º) que em sessão extraodrinária do CNRH, 
em 3 de março de 1999, a nova proposta será apreciada e finalmente aprovado o 
Regimento Interno; 7º) que enquanto se desenvolvem os procedimentos 
estabelecidos nos artigos anteriores, prevalecerá o disposto na minuta de 
Regimento Interno apresentada. Em seguida, o Secretário Executivo  do CNRH pede 
a palavra para lembrar aos presentes que a Secretaria Executiva tem procurado 
conduzir todo o processo de instalação do CNRH com a máxima transparência, 
tendo colocado oportunamente na  INTERNET o processo de instalação do CNRH, 
para o conhecimento e críticas de toda a sociedade civil. Pede a palavra o Sr. 
Deusdará, relembrando as experiências do CONAMA, para sugerir que a primeira 
Câmara Técnica do CNRH seja aquela responsável pelo levantamento e 
sistematização dos diversos instrumentos que direta ou indiretamente estejam 
ligadas ao setor de recursos hídricos. Depois, levar-se-ia o material sistematizado 
para um núcleo técnico, que faria uma análise e traria ao Planário as questões 
substantivas. Continuando em seu pronunciamento, o Dr. Deusdará sugere a 
criação de uma segunda Câmara Técnica, relacionada com assuntos jurídicos de 
recursos hídricos. Instituiu-se o Calendário de Reuniões do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos para o exercício de 1999, de acordo com as seguintes datas: i) II 
Reunião Ordinária - 5 de maio de 1999; ii) III Reunião - 3 de novembro de 1999. 
Nada mais havendo a tratar na pauta de Assuntos Gerais, o Sr. Presidente do 
CNRH, Ministro Gustavo Krause, pede a palavra para reafirmar sua satisfação de 
haver conduzido essa 1ª Reunião Ordinária do CNRH, que se consubstanciou em 
avanços políticos, institucionais e gerenciais para o setor de recursos hídricos do 
país. Continuando, o Sr. Presidente do CNRH discorreu sobre a importância dessa 
Assembléia, no diz respeito à forma e a uma das fases da democracia 
representativa ou à chamada democracia consorciativa. A busca de consensos é a 
grande tarefa política deste Plenário. A gestão ambiental   tem que estar 
estruturada sobre alianças multiderecionadas. Será através da gestão das águas 
que iremos revolucionar a gestão ambiental no Brasil, porque: (i) a água é um 
recursos catalisador, em torno do qual gravitam os demais recursos naturais; (ii) 
porque a crise hídrica mundial demanda urgência, conferindo prioridade na gestão 
do recurso hídrico em relação aos demais recursos naturais; (iii) e porque a gestão 
é descentralizada por definição, significando que os interesses dos usuários estão 
localizados lá na bacia hidrográfica. Após as suas considerações finais, o Sr. 
Presidente do CNRH, Ministro Gustavo Krause, foi aclamado pelos presentes no 
Plenário, dando por encerrado os trabalhos dessa 1ª Reunião Ordinária do Conselho 
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Nacional de Recursos Hídricos – CNRH. A presente Ata foi elaborada pelo Relator, o 
Coordenador-Geral de Supervisão da Administração das Águas Federais, da 
Diretoria de Gestão de Águas, da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA, Sr. Júlio 
Thadeu Silva Kettelhut e assinada conjuntamente pelo Sr. Secretário Executivo do 
CNRH, Sr.  Fernando Antonio Rodriguez, aos dezenove dias do mês de novembro 
do ano de hum mil novecentos noventa oito. 
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FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUEZ 
Secretário Executivo do CNRH 

 

 


